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'AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PI

LAR DO StJL A DES)LEMBRAR LOTES DO LOTE

AMENTO CAMPO GRANDE'

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito do MunicÍ-

pi.o de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-

ções legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio

na e promulga a seguinte Lei:

ART. lo - Fica a Prefeitura Municipal'

de Pilar do Sul , autorizada

a proceder ao desmembramento dos lotes 02 da quadra A-5, lote 14

da quadra A-8, lote 21 da quadra A--17 e lote 09 da quadra T, to -

dos do Loteamento Campo Grande, situado neste Município.

ART. 20 - Os desmembramentos ora auto

rizados , serão feitos admi

nistrativamente, levando-se em conta os lançamentos cadastrais

dos anuais possuidores dos lotes, conforme consta do Processo Ad

ministrativo nQ 0421/91 .

ART. 3e - Aprovados os desmembramentos

administrativamente , fica a

Prefeitura Municipal de Pilar do sul, obrigada a proceder as dev.i

das averbações e abertura de matrículas individuais junto ao Car-

tório de Registro de Imóveis. \ .,,:ss:Zl::9>
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ART. 40 - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revê
gados as disposições em contrário, correndo sua execução por con-

ta de dotações orçamentárias específicas.
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-Prefeito Municipal--

Registrada e publicada na Secretaria'
da Prefeitura Municipal de P i.lar do Sul na data supra
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